
  

 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES  

DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SD INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI E 

MEDSERV SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA 

AUTOS N.° 0307946-08.2018.8.24.0023 

(2.ª CONVOCAÇÃO - EM CONTINUIDADE)  

 

Aos 10 (dez) dias do mês de novembro de 2020, às 14hs:00min, por meio da 

plataforma digital Assemblex, deu-se início a Assembleia Geral de Credores da 

recuperação judicial de SD INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI e MEDSERV 

SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA, em continuidade a 2.ª convocação, 

instalada e realizada no dia 27 (vinte e sete) de maio de 2019, designada, 

especificamente, ao cumprimento da decisão prolatada nos autos da recuperação 

judicial (evento 1195), que diante da apresentação de um novo pedido de 

prorrogação de pagamento do plano recuperacional das classe II e III, juntamente 

com a proposta de alteração do plano de recuperação judicial pelas sociedades 

empresárias recuperandas, determinou que fosse apreciado pela assembleia geral 

de credores. No mesmo decisum ficou estabelecido que “apenas os credores 

presentes na última assembleia instalada e realizada no dia 27/05/2019, poderão 

participar do ato a ser realizado de forma virtual.” Presentes no ato desta Assembleia 

Geral de Credores a INNOVARE – ADMINISTRADORA EM RECUPERAÇÃO E 

FALÊNCIA SS – ME, administradora judicial nomeada pelo juízo da Vara Regional 

de Recuperações Judiciais, Falências e Concordatas da Comarca da Capital - Santa 

Catariana, representada neste ato por seu sócio MAURICIO COLLE DE 

FIGUEIREDO, bem como o(s) advogado(s) FELIPE LOLLATO (OAB/SC n.º 9.174) 

e FRANCISCO RANGEL EFFTING (OAB/SC n.º 15.232), ambos procurador(es) 

da(s) sociedade(s) empresária(s) recuperanda(s) e, ainda, os representantes 

constituídos dos credores da CLASSE I - CRÉDITOS TRABALHISTAS, 

DECORRENTES DE ACIDENTES DE TRABALHO E AFINS, da CLASSE II - 

CRÉDITOS COM GARANTIA REAL e da CLASSE III - CRÉDITOS 

QUIROGRAFÁRIOS, COM PRIVILÉGIO ESPECIAL, COM PRIVILÉGIO GERAL OU 

SUBORDINADOS, cuja lista de presença foi devidamente assinada digitalmente, 

consoante documento anexado confeccionado pela sociedade empresária 
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ASSEMBLEX. A fase de credenciamento foi encerrada às 14hs:00min. A mesa foi 

composta da seguinte forma: Presidente - MAURICIO COLLE DE FIGUEIREDO, 

representante da administradora judicial nomeada INNOVARE – 

ADMINISTRADORA EM RECUPERAÇÃO E FALÊNCIA SS – ME, que declarou a 

reabertura dos trabalhos, bem como o(a) Secretário(a) – Sr(a). Dr(a). TAISA 

MENDONÇA DE OLIVEIRA (OAB/SP N.º 310.908), procuradora do credor GE 

MEDICAL SYSTEMS ULTRASOUND & PRIMARY CARE DIAGNOSTICS LLC 

eleito(a) pelo Presidente dentre os credores presentes no ato (art. 37, § 1.º, da Lei 

n.º 11.101/2005), e, ainda, os advogados das sociedades empresárias 

recuperandas doutores FELIPE LOLLATO (OAB/SC n.º 9.174) e FRANCISCO 

RANGEL EFFTING (OAB/SC n.º 15.232). O Presidente decidiu unificar a relação de 

credores das sociedades empresárias recuperandas para efeitos do cômputo do 

quórum de deliberação dos aditivos ao plano de recuperação judicial uno 

apresentado nos autos. O presidente noticiou que os créditos em moeda estrangeira 

já foram devidamente convertidos para o valor do cambio no dia anterior da sessão 

da Assembleia Geral de Credores instalada e suspensa em 05 (cinco) de dezembro 

de 2018 (art. 38, parágrafo único, da Lei n.º 11.101/2005). O presidente noticiou, 

ainda, que, por força das decisões proferidas pelo juízo da recuperação judicial e o 

pelo egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, já providenciou a 

recomposição da relação de credores elaborada pela administradora judicial para 

efeitos desta sessão, não havendo, por ora, qualquer modificação da situação. Na 

sequência enfatizou o fato do conclave estar sendo realizado de forma remota pela 

plataforma Assemblex, em caráter excepcional por conta da Pandemia do COVID-

19, conforme já exposto nos autos de Recuperação Judicial. Ressaltou, ainda, que 

o ato está sendo gravado e transmitido simultaneamente pela Plataforma Youtube, 

no canal da empresa Assemblex https://www.youtube.com/watch?v=NqtDMoI0Zv0, 

possibilitando assim, o acompanhamento do ato assemblear por todos os 

interessados. Ato contínuo, passou-se, desse modo, juntamente com os demais 

interessados a deliberarem sobre a ordem do dia na seguinte sequência:                         

1 - Aprovação, modificação ou rejeição da proposta de alteração do plano de 

recuperação e seus modificativos apresentados pela(s) recuperanda(s) SD 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI e MEDSERV SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA 
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TÉCNICA LTDA: Iniciada a fase de deliberações, o Presidente informou que as 

sociedades empresárias recuperandas apresentaram novo aditivos ao plano de 

recuperação judicial (evento 1367-OUT2) dos autos da recuperação judicial), não 

implicando, contudo, em qualquer diminuição dos direitos dos credores ausentes 

neste ato (art. 56, § 1.º, da Lei n.º 11.101/2005). Por questão de ordem, o Presidente 

achou prudente questionar aos credores presentes, se haveria a necessidade de 

suspensão da presente sessão, para análise do(s) aditivo(s) ao plano de 

recuperação apresentado(s) nesta sessão pelas sociedades empresárias 

recuperandas. Não havendo nenhuma manifestação no interesse da suspensão da 

presente sessão por parte dos credores presentes, para apreciação de suposta 

nulidade e, ainda, havendo manifestação expressa da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL S/A pelo regular trâmite da sessão, o Presidente deu continuidade à 

assembleia geral de credores. Iniciada a fase de deliberações, o Presidente 

informou aos presentes, a decisão judicial prolatada pelo juízo da recuperação 

judicial datada de 28 de agosto de 2020 (evento 1195 dos autos da recuperação 

judicial), que apreciou o pedido desta administradora judicial relacionado ao valor 

do voto de abstenção a ser considerado neste ato, que assim determinou: “IX. Os 

votos de abstenção não serão computados ao final.” Nada sendo questionado, o 

Presidente convidou a(s) sociedade(s) empresária(s) recuperanda(s), neste ato 

representado pelo advogado FELIPE LOLLATO, para fazer a apresentação da 

proposta de alteração do plano de recuperação judicial e seu(s) modificativo(s), por 

20 (vinte) minutos, ocasião em que, aceitando, explanou suas considerações, no 

tempo aprazado. Os aditivos ao plano de recuperação judicial postos em votação, 

resumidamente, ficaram assim estabelecidos: a) CLASSE II: Conforme as 

considerações iniciais deste novo Modificativo ao Plano de Recuperação Judicial, a 

forma e o prazo de pagamento da alínea “a” da Cláusula 10.1 é alterada apenas e 

tão somente para (i) estabelecer que as 10 (dez) parcelas vencidas e vincendas 

entre MARÇO/2020 e DEZEMBRO/2020, inclusive os juros devidos no referido 

período, serão acrescidas às 43 (quarenta e três) parcelas previstas no Plano 

aprovado, e (ii) redivididas em 60 (sessenta) parcelas mensais, iguais e 

consecutivas, vencendo a primeira em 27 DE JANEIRO/2021 e a última em 27 DE 

DEZEMBRO DE 2025. A correção e taxa de juros nela prevista, permanecem 
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inalteradas; b) CLASSE III: Quanto a forma de pagamento da CLASSE III, fica 

estabelecido incidência de atualização a base de CDI mais 3% a.a, com início em 

Janeiro/2021 (no período compreendido entre Janeiro/2021. a Junho/2021 não 

haverá pagamento de valor principal, apenas pagamento de correção e juros). Em 

Junho/2021 serão retomadas as condições originais do PRJ, com pagamento da 

PMT mais atualização pelo CDI, nos termos já propostos no aditivo. Na sequência, 

o Presidente passou a palavra aos credores para que pudessem sanar eventuais 

dúvidas e deduzir demais considerações necessárias acerca da apresentação da 

proposta de alteração do plano de recuperação judicial e seu(s) modificativo(s) 

apresentados pela(s) sociedade(s) empresária(s) recuperandas. O credor BANCO 

BRADESCO S/A requereu, às 15hs:18min a suspensão da sessão por 10 (minutos), 

que restou a aprovada pelo Presidente, diante da ausência de oposição dos demais 

credores presentes e das sociedades empresárias recuperandas. Ato contínuo, os 

trabalhos foram reabertos às 15hs:28min. Feitas as ressalvas, iniciou-se a votação 

na forma da lei, cujos votos foram registrados por meio eletrônico, obtendo o 

seguinte resultado, consoante se infere do documento em anexo confeccionado pela 

sociedade empresária ASSEMBLEX: a) CLASSE I - CRÉDITOS TRABALHISTAS, 

DECORRENTES DE ACIDENTES DE TRABALHO E AFINS, verificou-se o voto 

favorável à aprovação da proposta de alteração do plano de recuperação judicial e 

seu(s) modificativo(s) apresentados pela(s) sociedade(s) empresária(s) 

recuperandas de 27 credores dos 27 presentes (100%), equivalente a 100% 

(R$175.829,09) do total de créditos presentes nesta classe de credores de 

R$175.829,09; b) CLASSE II - CRÉDITOS COM GARANTIA REAL, verificou-se o 

voto favorável à proposta de alteração do plano de recuperação judicial e seu(s) 

modificativo(s) apresentados pela(s) sociedade(s) empresária(s) recuperandas de 2 

credor dos 3 presentes (66,67%), equivalente a 50,36% (R$4.514.321,26) do total 

de créditos presentes nesta classe de credores de R$8.964.192,64; c) CLASSE III 

- CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIOS, COM PRIVILÉGIO ESPECIAL, COM 

PRIVILÉGIO GERAL OU SUBORDINADOS, verificou-se o voto favorável à 

proposta de alteração do plano de recuperação judicial e seu(s) modificativo(s) 

apresentados pela(s) sociedade(s) empresária(s) recuperandas de 8 credores dos 

11 presentes (72,73%), equivalente a 76,61% (R$71.448.011,90) do total de créditos 
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presentes nesta classe de credores de R$93.262,715,27, sendo retirada da base de 

cálculo o credor que se absteve de votar, nos termos determinados pelo juízo da 

recuperação judicial. Encerrada a votação, o Presidente informou o resultado e 

proclamou a aprovação da proposta de alteração do plano de recuperação judicial 

e seu(s) modificativo(s) apresentados pela(s) sociedade(s) empresária(s) 

recuperandas), consoante prevê o art. 45 da Lei n.º 11.101/2005. 2 - Qualquer outra 

matéria que possa afetar os interesses dos credores: Os credores desejaram 

consignar em Ata suas manifestações individualizadas, que foi deferido pelo 

Presidente, na seguinte ordem e teor: a) BANCO DO BRASIL S/A: apresentou 

proposta formal às sociedades empresarias recuperandas e, ainda, a justificativa de 

voto, diretamente por e-mail à administradora judicial e às devedoras, que segue em 

anexo. Disse, ainda, que sua situação nesta assembleia é semelhante ao credor 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL S/A, razão por pede a extensão do mesmo pedido 

formulado por aquele credor contida no item “b” abaixo; b) CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL: sustentou o “tratamento diferenciado e excludente, onde há 

remotíssimas chances de receber seus créditos, manipulação da lei e das regras da 

recuperação judicial, ferindo o princípio do pars conditio creditorium. Disse que 

sustenta a questão de forma geral, a fim de impactar todos credores sujeitos aos 

efeitos desta recuperação judicial, devendo o juízo se manifestar expressamente 

sobre legalidade da previsão de pagamento diferenciado para os credores da 

mesma classe que votam favoráveis ao plano de recuperação judicial e suas 

modificações. É o que se requer”; c) BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 

SUL S.A. destacou que “não obstante, a manifestação proferida nesta Assembleia 

Geral de Credores, independentemente de seu resultado, não implicam, de qualquer 

forma, em renúncia à garantias originalmente constituídas, sejam elas, mas não se 

limitando às Garantias Reais (hipoteca, penhora e ou anticrese), fiduciária 

(alienação e ou cessão) ou fidejussoria (aval e ou fiança), em plena conformidade 

com o disposto nos artigos 49, §§ 1.° e 3.° e 50, § 1.°, ambos da Lei 11.101/2005, 

resguardando-se ao credor o direito de perseguir seu crédito contra os coobrigados, 

executando as garantias e ou tomando quaisquer outras medidas satisfativas 

prevista em Lei”. Nada mais havendo a tratar, o ato foi suspenso para lavratura da 

presente Ata da Assembleia Geral de Credores, em 2.º convocação, às 15hs:40min. 
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Ato contínuo, os trabalhos foram reaberto às 15hs:45min com a leitura da Ata da 

Assembleia Geral de Credores, em 2.º convocação, que aprovada, segue assinada 

pelo Presidente, pelo(a) secretário(a), pelo(s) procurador(es) da(s) sociedade(s) 

empresária(s) recuperanda(s) e por 2 (dois) membros de cada uma das classes 

votantes abaixo nominados e identificados, nos termos do art. 37, § 7.º, da Lei n.º 

11.101/2005, com exceção da CLASSE IV – CRÉDITOS ENQUADRADOS COMO 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, por não haver credores 

contidos na relação de credores elaborada pela administradora judicial. 

 

 

 

INNOVARE - ADMINISTRADORA EM RECUPERAÇÃO E FALÊNCIA SS – ME 
ADMINISTRADORA JUDICIAL 

MAURICIO COLLE DE FIGUEIREDO 
Presidente da Assembleia Geral de Credores – AGC 

 
 
 
 
 

SD INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI E MEDSERV SERVIÇOS DE 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA  

Advogados FELIPE LOLLATO (OAB/SC n.º 9.174) e FRANCISCO RANGEL 
EFFTING  (OAB/SC n.º 15.232)  

Procuradores das sociedades empresárias recuperandas 
 
 
 
 
 
 

TAISA MENDONÇA DE OLIVEIRA (OAB/SP SOB N.º 310.908) 
Secretária 

 
 
 
 
 

ALINE DA SILVA GULLO (CPF SOB N.º 046.440.489-41) 
Procurador THIAGO SCHVEITZER VEIGA PINTO (OAB/SC SOB N.º 39.901) 

CLASSE I - CRÉDITOS TRABALHISTAS, DECORRENTES DE ACIDENTES DE 
TRABALHO E AFINS 

Thiago N

Felipe L
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BRUNA REGINA VIEIRA DE AMORIM (CPF SOB N.º 061.216.779-88) 
Procurador THIAGO SCHVEITZER VEIGA PINTO (OAB/SC SOB N.º 39.901) 

CLASSE I - CRÉDITOS TRABALHISTAS, DECORRENTES DE ACIDENTES DE 
TRABALHO E AFINS 

 
 
 
 
 

BANCO DO BRASIL S.A (CNPJ SOB N.º 00.000.000/0001-91) 
Procuradora ALESSANDRA ANDRILLI (RG SOB N.º 33.606.439-1) 

 CLASSE II - CRÉDITOS COM GARANTIA REAL 
 
 
 
 
 
 

PARANÁ BANCO S/A (CNPJ SOB N.º 14.388.334/0001-99 
Procurador EDUARDO MALUCELLI (OAB/PR SOB N.º 36011) 

CLASSE II - CRÉDITOS COM GARANTIA REAL 
 
 
 
 
 
 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CNPJ N.º 00.360.305/0001-04) 
Procuradora JULIANA MISURELLI GUIMARES (OAB/SC SOB N.º 20972-B) 
CLASSE III - CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIOS, COM PRIVILÉGIO ESPECIAL, 

COM PRIVILÉGIO GERAL OU SUBORDINADOS 
 
 
 
 
 
 

GENERAL ELETRIC DO BRASIL LTDA (CNPJ N.º 33.482.241/0071-86)  
Procuradora TAÍSA MENDONÇA DE OLIVEIRA (OAB/SP SOB N.º 310.908) 
CLASSE III - CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIOS, COM PRIVILÉGIO ESPECIAL, 

COM PRIVILÉGIO GERAL OU SUBORDINADOS 
 

Alessandra A

Thiago N

Juliana G
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